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Art.2º A Campanha Estadual de Conscientização da População
Masculina para a Importância da Prevenção e Detecção Precoce do
Câncer da Próstata visa estabelecer uma política de informação e
conscientização para a realização de exames preventivos.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 16 de maio de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
LEI Nº15.607, 16 de maio de 2014.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA PROFESSOR JOSÉ
AUGUSTO TORRES A ESCOLA
PROFISSIONALIZANTE NO
MUNICÍPIO DE SENADOR
POMPEU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica denominada Professor José Augusto Torres a Escola
Profissionalizante no Município de Senador Pompeu, no Estado do Ceará.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 16 de maio de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
LEI Nº15.608, 16 de maio de 2014.
(Autoria: Camilo Santana)

DENOMINA FRANCISCO DE
ASSIS SILVA RIBEIRO A ESCOLA
DE ENSINO FUNDAMENTAL NO
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica denominada EEF Francisco de Assis Silva Ribeiro a
Escola de Ensino Fundamental, na Avenida José de Melo, no Município
de Juazeiro do Norte, no Estado de Ceará.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 16 de maio de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
LEI Nº15.609, 16 de maio de 2014.
(Autoria: Camilo Santana)

DENOMINA MARIA ASSUNÇÃO
GONÇALVES O CENTRO MULTI-
FUNCIONAL NO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica denominado Maria Assunção Gonçalves o Centro
Multifuncional no Município de Juazeiro do Norte, no Estado do Ceará.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 16 de maio de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***

LEI Nº15.612, de 29 de maio de 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR FINANCIAMENTO
JUNTO AO BANCO INTERA-
MERICANO DE DESENVOLVIMENTO
- BID.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com o
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, operação de crédito
externo até o limite de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares),
destinada ao financiamento do “Programa de Apoio às Reformas Sociais
do Ceará – PROARES III”.

Art.2º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa
do Estado, no prazo de 60 (sessenta) dias após a lavratura do contrato de
que trata o art.1º, cópia do respectivo contrato e garantias assumidas pelo
Estado, bem como cópia do projeto acordado com a entidade mutuante.

Art.3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto
do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em
créditos adicionais.

Art.4º O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e
plurianuais do Estado, dotações suficientes à cobertura das
responsabilidades financeiras resultantes da operação autorizada por
esta Lei, durante o prazo que vier a ser estabelecido no contrato
correspondente.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 29 de maio de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
LEI COMPLEMENTAR Nº137, de 23 de maio de 2014.

DISPÕE SOBRE REGRAS PARA A
APLICAÇÃO DE RECURSOS
FINANCEIROS PELAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS E ESCOLAS
PÚBLICAS ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º A aplicação de recursos financeiros pelas Coordenadorias
Regionais de Desenvolvimento da Educação - CREDE, Superintendências
das Escolas Estaduais de Fortaleza – SEFOR, e unidades escolares da rede
estadual de ensino deverá ser realizada com planejamento, transparência,
responsabilização e controle, sob a supervisão da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará – SEDUC.

Art.2º A gestão financeira das Coordenadorias Regionais de
Desenvolvimento da Educação - CREDE, das Superintendências das
Escolas Estaduais de Fortaleza – SEFOR, e das unidades escolares da rede
estadual de ensino se dará através de repasses de recursos financeiros,
objetivando a maior eficiência e autonomia no funcionamento destas
unidades, buscando atender:

I – a alimentação dos alunos das unidades escolares da rede
estadual de ensino;

II – a manutenção das CREDEs, SEFORs e unidades escolares da
rede estadual de ensino, nos termos definidos no art.70 da Lei nº9.394,
de 20 de dezembro de 1996;

III – execução de obras e serviços de engenharia na estrutura
física das CREDEs, SEFORs e unidades escolares da rede estadual de
ensino;

IV – execução de projetos pedagógicos, bem como outras ações
necessárias ao bom funcionamento das CREDEs, SEFORs e unidades
escolares da rede estadual de ensino, limitados aos valores estabelecidos
no art.24, inciso II, da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, por
exercício financeiro.

§1º Os valores a serem repassados, para fins dos recursos previstos
nos incisos I e II deste artigo, serão definidos anualmente pelo Secretário
da Educação, publicado no Diário Oficial do Estado e concretizado por
meio de Portaria para cada unidade administrativa, na medida dos valores
a serem transferidos até o montante definido para o exercício.

§2º Os recursos destinados às despesas contidas nos incisos III e
IV serão liberados conforme projeto técnico previamente aprovado
pela SEDUC.

§3º No caso da necessidade de aquisição de bens e serviços e de
execução de obras e serviços de engenharia, nos termos dos incisos I, II
e III, deste artigo, cujos valores sejam superiores aos definidos no art.24,
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incisos I e II e até os limites definidos pelo art.23, inciso I, alínea a e inciso
II, alínea a da Lei nº8.666/93, estas unidades administrativas realizarão o
procedimento licitatório e de contratação, encaminhando em seguida à
SEDUC para a emissão da Nota de Empenho, Liquidação e Pagamento.

Art.3º Os recursos financeiros repassados às CREDEs e às SEFORs
ficarão sob a responsabilidade de seus respectivos Coordenadores e
Orientadores das Células Administrativo-Financeiras - CEGAF, assim como
nas unidades escolares da rede estadual de ensino sob a responsabilidade de
seu núcleo gestor, cujos integrantes os administrarão, ficando responsáveis
pelo recebimento, execução e prestação de contas dos recursos financeiros
transferidos.

Parágrafo único. Os procedimentos necessários à aquisição de
bens e serviços com os recursos recebidos, incluindo as despesas de pequeno
valor, as licitações e os contratos, deverão ter suas informações registradas
em meio eletrônico, com as regras de acesso e segurança definidos em
regulamento.

Art.4º Os recursos financeiros a serem transferidos às CREDEs,
SEFORs e unidades escolares da rede estadual de ensino, serão oriundos do
orçamento ou créditos adicionais consignado à SEDUC.

Art.5º Caberá à SEDUC:
I – baixar normas operacionais, especialmente quanto aos critérios

de cálculo de repasses financeiros previstos nesta Lei, bem como de sua
execução;

II – repassar os recursos financeiros mencionados nesta Lei às
CREDEs, SEFORs e unidades escolares da rede estadual de ensino;

III – suspender o repasse dos recursos financeiros às CREDEs,
SEFORs ou unidades escolares da rede estadual de ensino que descumprirem
as regras desta Lei, de seu regulamento ou de outras normas aplicáveis à
matéria;

IV – adotar as medidas necessárias para instauração de tomada de
contas especial, nos casos definidos no art.8º, da Lei nº12.509, de 6 de
dezembro de 1995.

Parágrafo único. Caso ocorra a suspensão de que trata o inciso III
deste artigo, normalizar-se-á o repasse financeiro tão logo a irregularidade
seja sanada ou após adoção das providências citadas no inciso IV, sem
prejuízo das medidas disciplinares pertinentes.

Art.6º Todas as despesas executadas à conta dos recursos recebidos
pelas CREDEs, SEFORs e unidades escolares da rede estadual de ensino,
deverão obedecer às disposições da Lei Federal nº8.666/93.

Art.7º As CREDEs, as SEFORs e as unidades escolares da rede
estadual de ensino que receberem recursos na forma estabelecida nesta Lei
são obrigadas a prestar contas à SEDUC, por meio eletrônico, apresentando
as informações e os documentos nos prazos estabelecidos em regulamento.

§1º Os saldos dos recursos financeiros, vinculados às despesas
contidas no art.2º desta Lei, existentes na conta corrente das CREDEs,
SEFORs e unidades escolares da rede estadual de ensino ao final do exercício
financeiro, deverão ser reprogramados para utilização no exercício
seguinte.

§2º Para fins de transparência e controle, os documentos que
compõem às prestações de contas serão disponibilizados na Rede Mundial
de Computadores, no Portal da Transparência do Governo do Estado do
Ceará.

Art.8º Sem prejuízo das responsabilidades penais e civis, poderão
ser aplicadas sanções administrativas aos coordenadores das CREDEs e
SEFORs, juntamente com seus respectivos Orientadores das Células
Administrativo-Financeiras – CEGAF, ou aos membros no Núcleo Gestor
das unidades escolares da rede estadual de ensino que não prestarem contas
ou aplicarem irregularmente os recursos recebidos.

Art.9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art.10. Os atos administrativos anteriores a esta Lei, relativos à
aplicação de recursos pela SEDUC, por meio das CREDEs, SEFORs e
unidades escolares da rede estadual de ensino, ficam convalidados desde
que não tenham causado dano ao erário.

Art.11. Será criado, por ato governamental, no prazo de 30
(trinta) dias, Grupo de Trabalho Intersetorial, constituído por
representantes da Secretaria da Educação – SEDUC, Secretaria do
Planejamento e Gestão – SEPLAG, Secretaria da Fazenda – SEFAZ,
Controladoria Geral do Estado – CGE, e Procuradoria Geral do Estado –
PGE, para estudo da viabilidade da criação de novas unidades orçamentárias
na estrutura da SEDUC, no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Art.12. Excepcionalmente, os saldos financeiros remanescentes,
anteriores a vigência desta Lei, deverão compor a prestação de contas
final das CREDEs, SEFORs e unidades escolares da rede estadual de ensino
no exercício de 2014, e devolvidos à conta única do Estado, salvo quando
vinculados a despesas cuja execução se dará até o final de janeiro do
exercício de 2015.

Art.13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.14. Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 23 de maio de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

LEI COMPLEMENTAR Nº138, de 06 de junho de 2014.
(Autoria: Mesa Diretora)

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSI-
TIVOS À LEI COMPLEMENTAR Nº13,
DE 20 DE JULHO DE 1999, DE MODO
A ADEQUÁ-LA À EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº41, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2003, À EMENDA
CONSTITUCIONAL ESTADUAL
Nº56, DE 7 DE JANEIRO DE 2004, À
LEI FEDERAL Nº10.887, DE 18 DE
JUNHO DE 2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º A Lei Complementar nº13, de 20 de julho de 1999, fica
acrescida dos arts.7º-A e 7º-B, com as seguintes redações:

“Art.7º-A. A contribuição dos segurados indicados no art.6º
desta Lei Complementar será obrigatoriamente de 22% (vinte e dois
por cento) calculada sobre a totalidade dos subsídios do Deputado Estadual
em efetivo exercício de mandato parlamentar, excetuando-se desta
obrigatoriedade o contribuinte facultativo que esteja na condição de
suplente de Deputado em exercício.

Art.7º-B. Fica criado o parcelamento de contribuições concedido
aos segurados indicados no art.6º desta Lei Complementar, referente às
contribuições patronais por eles não recolhidas, anteriormente à data da
publicação desta Lei Complementar, de modo a adequá-las ao disposto
no art.7º-A, em até 4 (quatro) competências, iguais e sucessivas, por
parcela, desde que o total não exceda o limite máximo de 60 (sessenta)
parcelas.” (NR).

Art.2º O art.11 e o §2º do art.16 da Lei Complementar nº13, de
20 de julho de 1999, passam a ter a seguinte redação:

“Art.11. No cálculo dos proventos de aposentadoria dos
segurados do Sistema de Previdência Parlamentar, será considerada a
média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como
base para as contribuições do segurado aos regimes de previdência a que
esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o
período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do
início da contribuição, se posterior àquela competência, e serão
reajustados, na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios
do Regime Geral de Previdência Social.

Parágrafo único. As remunerações consideradas no cálculo do
valor inicial dos proventos terão os seus valores atualizados mês a mês
de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização
dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do
Regime Geral de Previdência Social.

Art.16. ....
§2º O segurado que integralizar o tempo de contribuição ao

Sistema de Previdência Parlamentar estabelecido neste artigo e que não
conte com o tempo de contribuição mínimo exigido para a concessão da
aposentadoria nele definida contribuirá para qualquer sistema
previdenciário pelo tempo necessário à complementação do período,
para efeito de concessão da aposentadoria, preservados os benefícios
definidos no Sistema instituído por esta Lei Complementar, devendo o
segurado que esteja no exercício do mandato parlamentar contribuir
obrigatoriamente para o Sistema de Previdência Parlamentar.” (NR).

Art.3º Fica acrescido o §1º ao art.19 da Lei Complementar
nº13, de 20 de julho de 1999, e renumerado o parágrafo único para §2º,
que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art.19. ...
§1º O benefício a que se refere o caput deste artigo será concedido

por Ato da Mesa Diretora, em caráter provisório, no percentual de 80%
(oitenta por cento) do valor do cálculo dos proventos de aposentadorias
mensais apurado na forma do art.11 desta Lei Complementar, até que o
benefício definitivo tenha o seu valor estabelecido e a sua regularidade
reconhecida, ou negada, pelos órgãos competentes.

§2º Decidindo pela concessão do benefício, cabe à Assembleia
Legislativa publicar o Ato de aposentadoria ou pensão, ordenando a
respectiva implantação a partir da data em que o segurado tenha requerido
formalmente sua concessão, nos termos e na forma estabelecidos nesta
Lei Complementar, submetendo-o, após as formalidades legais e
regulamentares, à apreciação do Tribunal de Contas do Estado.” (NR).

Art.4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***


